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LEI N'142. de 30 de setembro de 1 948. 
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cria o distrito de Paz de Toripa 
rú, com o desmembramento do atuaT 
dis tri to da séde dE\... aidade de poxo 
rêu. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
~aço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tedo decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12. - Fica criado o distrito de Paz de 
Toriparú, situado no município de poxorêu, com o desmem 
bremento parcial da área do distrito de,Paz da séde da 
c idade "de Poxorêu. 

Artigo 2' - O distrito de Paz de Toriparú terá 
por séde o Patrimonio de Toriperú. 

Artigo 3g - O distrito de Paz de Toriparú terá 
os segu intes limites: 

Partindo da cabeceira do carrego do preta des 
cendo oela margem direita até e desembocadura no ribeT 
rão Tedarimena, descendo por êste até e fóz do ribeirão 
são João, subindo êste até o,seu entroncamento com o 
ribeirão Paraiso, subindo êste pela margem esquerda até 
O seu encontro com o carrego do Peixe, subindo êste até 
a sua cabeceira na divisa com o municlpio de Guiretinga 
e por esta divisa até o ponto de partida. 

Artigo 42. - Revogam-se as disposições em con 
trário. 

de 1 
Palácio Alencastro, em Cuiabá, 

948, 1272. da Independência e 602 da 
30 de setembro 

República. 
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